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Ementa do Prcietoi Instituí o apoio ds associdções sem fins lucrativos no âmbito do

município de Muriaé e da outrds providêncids.

Autor: Evandro Cheroso

A Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e a Comissão de

Administração Pública da Gmôra Municipal de Muriaé/MG, constituída

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, VU, U,

artigos 160 e 170 do Regimento Interno dêsta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

1 - oaoRu , Exrcrpo PÂRÂ vorAcÃo

Em seus Arts. 219,221,222 e 223 do Regimênto Interno da Câmara Municipal

de MuÍiaé/MG, dispõe sobre o quorum a<igido para votação das várias especies de

projetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.
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O Projeto Lei no 0197 de 0810812024 q,ue Instituí o apoio as associdções sem

frns lucrativos no âmbito do municbio de Muriaé e da outras providêncids, carece ser

analisado com base nos fundamentos a seguir.

Da competência e iniciativa

A matéria veiculada neste Projeto de Lei s€ adequada perfeitamente aos

princípios de Competência Legislativa assegurados ao MunicílDio insculpidos no artigo

30, inciso I da Constituição Federal e autorizada pela Competência ConcoÍrente entre

a União Federal e Municípios prevista no artigo 23 da Constituição Federal.

Attigto 30 : ",Cohpete dos Municípios:

I - lqislar sobre assuntos de interesse l6al;"

Ora, a matéria veiculada não conflita com a Competência Privativa da União

Federal (artigo 22 da Constituição Federal) e tamtÉm não conflita com a Competência

Concorrente entre a União Federal, Estados e Distrito Federal (aÊigo 24 da

Constituição Federal).

Nesta toada, entendemos que quando se trata de competência privativa do

Município, estamos diante de uma iniciativa concorrente, traduzida pela competência

que a Constituição Federal garante a mais de uma pessoa ou órgão para apresentação

de Projeto de Lei. Sob o aspecto da competência do Legislativo Municipal, não foi

verificada a existência de óbice ao trâmite da matéria, eis que plenamente adequada

às normas constifucionais de fixação das competências legislativas.
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Sob esta ótica, a fim de dirimir eventuais dúvidas quanto a vÍcios de iniciativa

para propor tal projeto, temos que o assunto tratado é de competência do Município,

além de que a matéria em debate não encontra-se encetada entre as hipóteses de

competência privativa do Chefe do Poder Executivo Munlcipal.

Da leoislacão constitucional

Como já dito, a matéria veiculada neste Projeto de Lei se adequada

perfeitamente aos princípios de Competência Legislativa assegurados ao Município e

insculpidos no artigo 30, inciso I da Constituição Federal e não conflita com a

Competência Privativa da União Federal, nos termos do artigo 22 da Constituição

Federal, e tamlÉm não conflita com a Comp€tência Concorrente entre a União

Federal, Estados e Distrito Federal, conforme o artigo 24 da Constituição Federal.

O proleto pode prosseguir em tramitação, haja vista que elaborado no exercício

da competência legislativa de6ta casa, consoante o disposto art.30, incisos l da

Constituição Federal, já que compete aos Municípios legislar sobre assuntos de

interesse local, dispositivo com idêntica redação na Lei Orgânica Municipal. Por

interesse local entend+se :

"todos os assuntos do Municipio, mesmo em que ele não fossê o único anteressado, dede que

seia o principal. É a sua predorninância; tudo que repercute direta e imediataínente na vida

Ínunidpal é de interessê l0(ãl". (CÁSTRO lose Nilo de, in Direito Municjpal Po6iúvo, 4. ed.,

Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

Da Leoislacão vioente

In cdsu, de\te ser observado a Lei Orgânica Municipal. Além disso, compete ao

Executivo cumprir aquilo que for legislado pelo Poder Legislativo, e não o que ele

própÍio deseje. O proleto de lei em referência não interfere na atividade administrativa

municipal, visto que a matéria não se inclui na gestão exclusiva do prefeito.

PÉç3 Cêl PschÉ. d6 [i.deiÍo3, rd, c@t6 cÀ u P6 1 152 - T6] (32) 36396-3050- CEP 3A 330-015 - Mon.é MG
E ríá'l lêoi§áivo(lemãEmun* mo od bÍ @ mmôetuÉôuÀôó mo oov hÍ - stê onod *w 6ôíaúunsa m @v br

)



E

/'.-i'- "

^ltCAMARA MUNICIPAL DE MURIAIE 1} ]

\

A independência dos Poderes não é absoluta a ponto de tomar inviável o

governo; daí a previsão de harmonia. Decidiu o Supremo Tribunal Federal na AOI-MC

n. 2.0721Ps, que o Poder Legislâtivo pode editar leis quê criem despesas, pois, caso

contrário, não poderá ele legislar sobre a maioÍia das matéÍas. Regras restritivas dos

Poderes devem ser interpretadas também restritivamente. O aít.63 da ConÍituição

Federal veda o aumento de despesas apenas em projetos de iniciativa exclusiva do

Presidente da República, permitindo-o, porém, nos projetos de iniciativa concorrente.

CD - SC - Ação Direta de Inconsütucionalidade n. 2009.063965-7, de Balneário

Gmboriú Relator Designado: Des. Luiz Cézar Medeiros).

Em regra, qualguer lei, de iniciativa parlamentar, criará, ainda que por via

reflexa, algum efeito patrimonial para o Executivo. Se, em razão disso, o Legislativo

não puder pÍopor e aprovar qualquer iniciativa com essa consequência, sua atividade

estará profu ndamente comprometida e perjgosamente apequenada.

Pensar de forma contraria, é ir além que diz a Constituição Federal, pois, "a

vedação a que se refere essê dispositivo abrange somente os projetos de iniciativa

exclusiva do chefe do Podêr Executivo, e não os poetos de iniciativa parlamentar"

(ADI 2.072 - RS - 4 de fevereiro de 2015).

Quanto à legalidade da matéria, faz-se necessária a análise do projeto sob o

aspecto da competência de iniciativa, de sua adequação aos normativos, bem como

de sua conformação com o texto constitucional, a Lei Orgânica do Município e o

Regimento Interno da Câmara Municipal.

A matéria tratada no poeto sob análise é dotada de ineditismo, não sendo

constatadas na pesquisa realizada sua identidade ou semelhança com outra matéria

em trâmitação, nem mesmo qualquer causa que possa conduzir à sua prejudicialidade.
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A utonom ia dos M u n icíoios

Destarte, faz-se necessário delimitar a autonomia municipal para instituir o

referido procedimento. Por autonomia podese entender a faculdade cominada pela

Constituição Federal a determinado ente polÍtico em editar suas próprias

normatizaçôes legislativas, dispor sobre seu governo e organizar-se

administrativamente.

No caso dos Municípios referida autonomia surge nos artigos 29 e 30, da

Constituição Federal. Aires Franco Bãrreto, nos ensina:

O principio da autonofiia municipal expressa-se, especialrnente, pelas disposições veiculadas

nos arts. 29 e 30, da ConstituiÉo tuerô|. O primearo deles cont€mph a autonomia poliüca,

outorgando ao Município o direito à ehição de Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores (inciso I),

enquanto o art. 30, por seu inciso I, ao atribuir aos Municípios competência para leglslar sobre

assunto de inte€ssê local, conferc-lhes âutonomia administrativa. Ess€ mesmo dispositivo, em

seu inciso [II, ao conceder-lhes competência para instituir ê arecidar os tributos de sua

competência, bem como aplicar suas rendas, contempla a autonomia financeira (/4 BARRETO,

Àres Franco. ISS na Constituição e nô Lei. São Paulo: Dialética, 2003, p. 9).

Tem-se, pois, nesses preceitos, o triÉ que demarca a latitude da autonomia

municipal: autonomia política- administràtiva e lrnanceira.

Cumpre enfatizar que "A ideia de fim público exclusivo é inerente a bis
entÍdadesl que dtudm como verüdeiras duxiliares do Estddo"

( https://rêvistas. ufg. brlrevfd/a rticle/viev 1 1890/7821).

Verjfica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercíaio de suas

funções como disposto no presente projeto. DaÍ se depreende que cada entidade

municipal pode, denko do âmbito de sua competência, legislaÍ sobre fato e normas

relativas a administração. Assim sendo, consoante o texto, a mensagem do reterido

projeto, não vislumbÍamos qualquer óbice com relação à proposta leglslativa.
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4 - DA CONCLUSÃO FIÍ{AL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que d&m suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.

Em análise ao projeto, verifica-s€ que foi eleito o expediente legislativo correto,

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade e

técnica legislativa.

Considerando todo o exposto, a Comissão de Constituição, Legislação e Justiça,

da Câmara Municipal de Muriaé/MG, ao apreciar o Projeto de Lei de Protocolo no 0197

de 0810812024, nos termos regimentais e legais, e, com base em todas as

argumentações aqui expendidas, reconhece ser este CONSTITUCIONAL E IEGAç

te

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essas

Comissões é de cunho meramente ooinatiyo

têm câráter técnico ooinâtivo. não vinculando os veÍeadorês à sua

motiyacão ou conclusão, inclusive os membros da Comissão que subscreve o

presente parecer,
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Destã feita, no tocante a criação de despesa, a propositura não sê inclina à

inconstitucionalidade, em rdzão dos motivos acima expostos, mormente pela matéria

não estar inserida no rol do artigo 61 da Constituição Federal. No tocante à iniciativa,

pode.s€ aflrmar que o tema é de iniciativa comum, ou seja, tanto o Legislativo quanto

o Executivo podem dar iní.io ao processo, apresentando o projeto de lei, haja vista

que a norma editada não regular matéria estritamente administrativa afeta ao Poder

Executivo.
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Por se tratar de matéria que diz respeito a implementação de políticas públicas,

a proposição em análise precisa ser submetida a análise juntamente com a Comissão

de Administração Públicâ.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verincarem a VIABILIDADE OU DA APROVAçÃO, eis que

o parecer

pensamento dos edis, Do Plenário da Câma ra de Muriaé/MG para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. MuÍiaé, data da plenário.

RÂNGEL I.4ARTINO DE PAIVA

DEV GOMES CORREA

CELSO RICARDO DE OLIVEIRA

WELUNGTON FORIM FRANCISCO DE ASSSE SILVA . SUPLENTE'

Comissão de Constitüi(Éo, Legislação e Iustiçâ - composição âÍü 83 RI.

CELSO RICÁRDO DE OWEIRA

FREDERICO FARIA SILVA

RODRIGUES DA COST NIOR

DEVAIL GO CORREA . SU PLENTE,

Comissão de Administração Públicâ - Composi§ão aÉ. 83 Rl.

I AÍtiJp 66, §§ 1 e 2 do RegiÍnento Interno
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PROJETO LEI Not 019712024

PÍotocolo no: 154012024 - Dat,r. 08/0812024

obieto de análise pêla DiÍêtoria Jurídica nos termos da proposta

aprescntada: Ementa do Prc)eloi In§ituí o apoio as assuiaçfus sem frns lucÍativos

no âmbito do municbio de Muridé e da outras providências.

^utor: 
Evandro Cheroso

Ab initiq lmrFJnde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

lurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivômente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante. oodendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

r

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos representantes que melhor podem analisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas rôzões, esta Diretoria Jurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

Constitucionalidade e Legalidade do projeto é feita exclusivamente pela Comissão

de Constituição, Legislação e lustiçà.
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Como iá destacado no oarecer das Comissões. a análise da ooortunidade e a

enquânto o oarecer iuríCico se restringe única e exclusivamente a análise técnica. isto

é. ouanto ao mérito. deixo de me pronunciar. oois caberá aos vereadores. no uso

da função leoislativa. verificar a viabilidade da aprovação. respeitando-se para tanto.

as formalidades leoais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, ob€dece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

Legislativa. Muriaé/MG, datd da votação do pdrecer das

Municipal de Munaé.

da Gâmara

Francisco CaÍvalho I urídico

OABi M

3 "o par«er emittdo pot ptocuôdot ou advogado de óryão da adnhistraçáo não é ato

adminiiraavo, Nda firais é do que a opinião eniMa Flo operador do direib, odniio túico-jürídka,
q@ otientaá o administrador oa tomada da decisão, tE prátitz do ato administrabiw, que se @nstitui

ia aí«u@ o< ofçio fu lei, lb oprtunibde do julgan eflto, ptqudnto enrolwdo na 6Éb nnpb5
preÊ4 ou sejq ato opioatiw que po&tb ser, ou não, considêrado Flo adminisbadot " (Mandado de

Segurança nô 24.584-1 - Dastrito Heral - Relator: Min. Marco AuÉlio de Mello - sTF.) Sem grifo no

original

P

3
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É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das comissões e Plenário desta Casa
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PARECER DA COMISSÃO - CÂMARA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

A Comissão de Legislação Participativa da Câmara l4unicipal

de lvluriaé/Mc, constituíCa dos Vereadores que subscrevem

ao final, no uso de suas atribuições legais e regimentais,

notadamente com fundamento no att. 72, XI e observando

o disposto no art. 210 e 211 do Regimento Interno.

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Observa-se o disposto no art. 170, do Regimento Interno:

^rL 
17O, Udo Gm PlGnário, o pÍoreto 5cÉ dlafibuído àa Coml.sõc3 P.Ím.n€oE, quê

cÚkl.Íão dG .prêrt r p.iloêr à ltlêa., aê l,o quc, tando .sim oco.tiô, o proraôo aará

induído na ordGm al,o ill, Dara dlsdaaão c votação, aooÍoÍrnc acauê:

§ 10 - Em regG, os proietos de lei e de resolução passam por 03 (três) votações;

§ 20. No Ptenáno o proreto é subíiâido à la (pÍimeira) discus$o, podendo ser:

a) reieitado;

b) aprovâdo. sêín eÍnendôs;

c) aprovâdo, com emêndas dãs comassões;

d) receber emendâs, subemendas ou suHtutivos em Plenário,

I ' Se o Projeto é rejeitado sêguié parê a S€(Íebria ê CámâÉ pêra arqlivamento;

lI - Na higótese dê seí aprovado sem em€ndôs, será enviado à llesà Diretora parar nas reuniõês

$bsequ€ites, ir à 2à e 3. vda6€s;

III - Se for âpíovado com eÍnendas dâ5 Comissões, sêrá enviaúc à Comissão de Redôção parô

elaborôção de coÍiâ da redação do vencido, ou seja. a nova redâção do pÍojeb com ôs emendas

apío\Íô(,â§ no 1o (pÍimeiro) turno de v6Éo, para qúe eÍe retome ao Plmiário;

§ 30 - Havendo apresentâéo de emêndas êm Phnárb, o PÍoiato sainá da pôuta, sendo reÍnetido, com

as eÍnendat às Comissões Permaneítes comp€tentes, ôpo6 o que. emiMos 06 pârecer€s, rebínaá à

frem do Dia para apreciação pelo Plenário;

§ 40 - O píoj€to que íeceber emendâs em Plenário Íetomará às comissões e voltâriá à pauta ainda em lô

(pdmeira) disaussão, @endo ser:

a) aÊov'ado com em€odas, hipúeee êm que sená eÍwiado à Comissão de Redâéo pôra daborô@ da

rcdação do venodo;

b) apmvôdo, teído as emendas re.ieitàdas, seguiná para a Secetaria para ir à 2à discussão e votaÉo.

\1
)
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II - DAS EMENDAS APRESENTADÂS

Com base em todos os aspectos acimâ delineados compete a Câmara aús a

apresentaÉo do Poder Executivo apreciá-lo, e achando necessário, aperfeiçoá-lo,

através de emendas.

Antes de analisar cada uma das emendas é importante ressôltar, que em caso

de emendas idênticas o Regimento Interno da Câmara, em s€u artigo 154. determina

oue sem especificar oue serão substitutivas ou aqlutinativas. deve prevalecer a 1a

(primeira) Emenda apresentada.

Por outro lado o art. 197 assim estabelece:

Art, 197. EÍnenda é a pÍoposi(Éo apresentada corno acessória de outra, podendo ser:

I - supressiva - aquela quê implica no cancelamento de pôrte da proposição;

It - suHihrtiva - é aquela apresentada como sucedânea de parte de uma proposição e que

tomaÉ o nome de "suHitutivo" quando atingir a propoGição no seu coniunto;

Ill - aditiva - a que acrêscenta algo à propo6ição;

IV - de redaeão - aqueh quê altera soÍnente a rcdação de quahuer pÍopo6ição.

Quãnto ao poeto o mesmo deve prosperar. Portanto, é de extÍema

necessidade de apoio a associação sem fins lucrativos como proposto no projeto em

debate.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE DE APROvÂçÃo oU REJErçÃo do

proieto com as emêndas apresentadas PELOS EDIS, quando houver, eis que

o parecer não vincula as comissões permanente§, nem uio oouco reflete o

pensamento dos edis.

Pó§r C€aPe'Eo de Môdêi@ rÉ,calÉ.cÁsPosr4152-Íél (32)34396_3050_ CEP 36 330{15 _ Munáé- MG
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Por fim, diante do exposto, conclui-se que não há inviabilidade na tramitação

do projeto e passa a presente matéria para análise dos membros desta Comissão de

Redação e Assuntos Diversos, observando os ditames leqais.

Do Plenário da Gmara l.4unicipal de em plenário.

OLIVEIRA DA SILVA

ADEMAR CAMERINO

]AIR SAN ES ABREU

FREDERICO FARIA SILVA - SUPLENTÉ

com, de Legislação Participativa - composição art, 83 RI.
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paREcER DA coMlssÃo DÊ REDAçÃo E Assu ros DrvERsos

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituíCa dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamênto

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170:

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, seguindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas 'a', 'b', 'c' e 'd', c/c incs' I, I1 e IU,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação final, retornará à

S€cretaria da Câmara para o envio ao PodeÍ Executivo'

II . DA REDAçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita verificou a

redaÉo do mesmo. Veja-s€ a Lei Orgânica do município:

Att. 23g. A redação finat do Proieto, para ser discutida e votada, independe dos

interstícios constantes dede Reg i mento.

IIt . PARECER FINÂL

Este é o parecer final da Comissão de Redação e Assuntos Diversos' para a

publicação da presente lei, como deliberado pelo plenário da Câmara Municipal em

todas as votações no que tange ao má'ito, com eventuais aiustes feitos Dor esta
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respeito a técnica leoislativa. dando a matéria a forma adeouada para sua publicação.

conforme estabelecido no art. 240 do Rqimento Internos. além da emenda

aoresentada oela Comissão de Constituição- Leoislacão e Justiça. Munaé, data dd

votação em plenário.

ANTONIO AFON

RANGÊL T4ARTINO DE RA PAIVA

VANDERLEI LUIZ LOPES . SUPLEI$TF

Comissão dê Redação e Assunbs DivêÍsos - Compod6o ârt 83 RI.

. kni admiwa efieda à redaçáo frnal, @m a frndlidade exclusila de oídenar a matéia, @rrigir a

litguagem, os erywos, as @nEadifu ou Pra aclaar o eu btto.

. Artigo 66, §§ 1 e 2 do Rêgimento Interno

ES TOMAZ
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